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Consulta e parecer

REN( ARIEL 0001

1. o DoutorRicardo Sampaio, na qualidade
de Presidente do egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 9.& Região, formula Consulta e so
licita Parecer a propósito de aspectosjuridicos
relacionados com as requisições que recebeu
em data de 9 do corrente mês, oriundas do Se
nhor Procurador-Chefe da Procuradoria Regio
naJ do Trabalho no Paraná.

2. As atudidas requisições, após as indka
ções das autoridades requisitante e requisitada
e de seus endereços, têm, respectivamente, o
seguinte conteúdo:

"Assunto: Requisição (faz)
Senhor Presidente,
Tendo em vista as atribuições cons

titucionais conferidas ao Ministério Pú
blico da União (arts. 127 e seguintes);
considerando a decisão do Supremo Tri
bunal Federal ao julgar o RE 163204-6,
com voto do Ministro Carlos Veloso, se
gundo a qual "a acumulação de proven
t.os e 'Vencimentos somente é permi1ida
quando se tratar de cargos, funções ou
empregos acumuláveis na atividade, na
forma pennitida pela Constituição (CF, art.
37, XVI, XVII; art. 95, palágrafo único)" e
com fundamento no inciso XXXIII do 3rt.
5.° da Constituição Federal e no inciso li
doart. 8." daLei Complementar n." 75193,
requisito de VOssa Excelência, no prazode
IO(dez) dias, as seguintes informações:

1. Nome de servidores aposentados
em cargos públicos que estejam exercen
do cargo em comissão ou de provimento
efetivo do quadro de Jlessoal desse egre
gio TRf ou que estejam no exercido de
cargo de juiz nesta Região da Justiça do

Rene! Anel Dotti é professor de Direito Penal. Trabalho, com a especificação das res-
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pectivas funções,
2, Nome de juizes aposentados que

se encontrem na mesma situação referi·
da no item anterior.

3. Quais as providências que estão
sendo tomadas pela Administração do
TRT da 9,· Região no sentido de fazer
cessar a,acumuiação inconstitucional,
acaso eXistente.

Observo que "nenhuma autoridade
poderá opor ao Ministério Público, sob
qualquer pretexto, a exceção de sigilo,
sem prejuizo da subsistência do caráter
sigiloso da infonnação, do registro. do
dado ou do documento que lhe seja for·
necido" (Lei Complementar n.°75/93, 3rt.
8.°, § 2.' e aleno que"a falta injustifica
da e o retardamento indevido do cumpri
mento das requisições do Ministério Pú
blico implicarão a responsabilidade de
quem lhe der causa" (LC n.o 75193, art.
8.°, § 3."),

Cordialmente.
Cliceu Luis Bassetti
Procw'ador-Chefeda PIIT doParnná".
Assunto: Requisiçtlo (faz)
Senhor Presidente,
Tendo em vista as atribuições cons

titucionais conferidas ao Ministério Pú
blico da União (arts. 127 e seguintes);
considerando recentes manifestações do
Tribunal Superiordo Trabalho. no senti
do de serem inaplicáveisaos magistrados
OS dispositivos da Lei n.o 8.112191, que
tratam de permuta, tendo em vista a au
sência de previsão para tanto na lei pró
pria dos juizes (Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional), em especial o Of.
TST.GP.CIRC. N.o 248193, endereçado
pelo entlo presidente do TST, Ministro
OrlandoTeixeira da Costa, a todos osTri
bunais Regionais do Trabalho; e com
fundamento no inciso XXXIII do an, 5.°
da Constituição Federal e DO inciso 11 do
art. 8.° daLei Complementarn.°75/93 re
quisito de~Excelência, nop~de
10 (dez) dias, as seguintes informaçt'les:

I, Se existe algummagistrado que te
nha prestado concurso, sido nomeado e
empossado na 9.& Região da Justiça do
Trabalho e que esteja vinculado 3 outro
regional. porconta de "permuta", e des
de quando.

2. Se há algum magistrado exercendo
atividadesjurisdicionais na 9,1 Regilo da
Justiça do Trabalho que tenha prestado
concurso, sido nomeado e empossado
em outra Região da Justiça do Tmbalho,
e desde quando.

3. Quais as providências que estio
sendo tomadas peja Administraçlo do
TRf da 9,1 Região, caso positivas as
respostas aos itens anteriores, no senti·
do de fazer cessar tal irregularidade.

"Observo que "nenhuma autoridade
poderá opor ao Ministério Público, sob
qualquer prete.uo, 3 e."ceçao de sigilo,
sem. prejuizo da subsistência do caráter
sigiloso da informaçlo, do registro, do
dado ou do documento que lhe seja for
necido" (Lei Complementar nO75193, art.
8.°, § 2.") ealerto que "3 falta injustifica
da eo retardamento indevido do cumpri
mento das requisições do Ministério Pú
blico implicarão a responsabilidade de
quem lhe der causa" (LC 0.° 75/93, art.
8.°, § 3.").

Cordialmente,
CliceuLuis Bassetti
Procurador-ehefedaPIU doParaná"

3. Indaga-meo ilustre ConsuJente quantoã
validade da/arma utilizada pelo autor das re·
quisições e sobre a legalidade da advertência
constante do final dos expedientes,

Passo a responder,
4. Estabelece o art, 8.°, lI, da Lei Comple6

mentarn,O 75, de 20 de tnaio de 1993, que"para
o exercicio de suas atribuições. o Ministério
Público da União poderá, nos procedimentos
de sua competência: 1-(...); n- nquisitar infor
mações, exames, perícias e documentos de
autoridadesda Administração Pública direta ou
indireta"

O ato de requisição é vinculado às exi
gências da fonoa, do motivo e da competência,
como se procurará demonstrar adiante.

5. Oexercício regular do poder-de"Cr da re
quisição tem 3 sua base fundamental no inciso
VI do art. 129 da Constituição. Declara o texto
que, entre as funções institucionaisdo MiJlisté..
rio Público, está a de "expedir notificações nos
procedimentos administrativos de sua com
petência. requisitando informações e docu
mentos para instrui-los, na forma da lei comple
mentar respectiva".

Écertoque a fonte normativadecorre daLei
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Complementar n.o 40, de 14 de dezembro de
1981, art. 15, I. e foi reafinnada, emcaráterespe
citico, pelo § l.0 do art. 8.° da Lei n.07.347, de 24
dejulho de 1985, que disciplina a ação civil pú
blica de responsabilid.1de por d.1nos causados
ao meio ambiente. ao consumidor, a bens e di
reitos de valor artístico, estético. histórico, tu
ristico e paisagístico1. Neste último texto se de
clara que o Ministério Público "poderá instau
mr, sob sua presidência, inquérito civil, ou re
quisitar. de qualquer organismo público ou par
ticular, certidõcs, informações. exames ou perí
cias, no prazo que assinalar, o qual não poderá
ser inferior a 10 (dez) dias úteis".

6. A. importância da requisição e do inquéri
to civil como instrumentos necessários à pre·
servação dos bens e interesses perseguidos pela
ação civil pública é incontestável. A propósito
<1.1 missão do Ministério Público na defesa dos
interesses difusos, e. especialmente, quanto aos
nO\'os mecanismos de ação, já tive oportunida
de de salientar: "A Lei Orgânica do Ministério
Público alargou o âmbito das atribuições funci
onais dos membros da Instituição que, sob o
comando das regras do Código de Processo
Penal, eram muito limitadas. Assim, além da pr0
moção de diligências e requisição de documen
tos. certidões e informações junto a qualquer
repartição pública ou órgão federal, estadual
ou municipal. tanto da administração direta
como indireta: além de poderdirigir~se direta
mente a qualquer autoridade: de expedir notifi
cações: de acompanhar atos de investigação
junto a org;lnismos policiais ou administrativos;
de assumir a direção de inquérito policial. etc.,
(arts. 15 e outros). poderá o Ministério Público
agora instaurar. sob a sua presidência, inquéri
to ch'it tmra o fim de reunir documentos, teste
munhos e declarações e outros elementos de
prova. inclusive periciais. A revolucionária me
dida estabelece om procedimento investigató
rio a exemplo de outros já consagrados em nos
sa experiência (inquérito policiaL inquérito
administrativo, inquérito parlamentar. etc.) e res
gata a melhor imagem do Ministério Público,

I O poder-dever de requisição de caráter geral em
matéria criminal já consta do Código de Processo
Penal: "Art. n. Incumbirá ainda à autoridade polici
al: - I (... ): II - realizar as diligências requisitadas
pelo juiz 011 pelo Ministério Público". "Art. 47. Se o
Ministério Público julgar necessários maiores escla
recimentos e documentos complementares ou novos
elementos de convic<yi!o. deverá Te<\.uisítá-los. direta
mente. de quaisquer autoridades ou funcionários que:
devam ou possam fornecê-los".
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oferecendo-lhe maior possibilidade de ação e
evitando o constmngimento de se conservar 
tal qual ocorre com a apuração criminal rotinei
m - como estação repetidora de prova que já
lhe vem defeituosa pelos vícios da má colheita
e amarelecida no tempo Pela força dos entraves
burocráticos quando não O seja pelas pressões
ilegítimas. O inquérito civil constihIi-se na bús
sola a guiar o órgão do Ministério Público em
direção ao rumo norte da verdade material. Sob
outro aspecto, é um instrumento ágil e eficiente
a salvo de fórmulas barrocas e de expedientes
protelatórios que não mais se podem admitir
num processo moderno. O inquérito civil deve
ser considerada também CQmo um dQS meias
de prevenção de futuros danos ecológicos~
além de seconstituir em procedimento adequa
do para instruir a própria ação penal, dispen
sando oinquérito policial assim comoo pemúteo
§ 5.°00 artigo 3900 Código de ProcessoPenal."2

7. Na espécie da consulta, estão em desta
que dois aspectos essenciais inerentes às rela
ções administrativas e funcionais entre oMinis
tério Público e o Poder Judiciário. O primeiro
deles diz respeitoàJonna utili7.ada pelo Procu~

rador para obter as infonnações; o segundo, ao
alerta de que "a falta injustificada e o retarda
mento indevido do cumprimento das requisi
ções do Ministério Público implicarão a respon
sabilidade de quem lhe der causa". Tal adver
tência é ditada pelo § 3.° do art. 8." da Lei
Complementar n.°75/93, que foi tmnscrito nos
expedientes.

8. A requisição, para adquirir validade (e
eficácia), deve reunir os três elementos de cons
tituição do ato jurídico em geral: a) agente ca
paz~ b) objeto lícito; c) forma prescrita ou não
defesaem lci(Cód. Civil. art. 81).

Diantede tal prenússa, fonnula-se a pergun
ta: na situação concreta, a requisição seria aJor
ma adequada para atender ao objetivo visado?

E quanto ao conteúdo do ato, ou seja, a
advertência de responsabilizar o destinatário da
requisição pela tardança ou omissão, indaga
se: a ameaça de responsabilização (administra
tiva, penaL civil, etc.) éjuridicamente possível?

Finalmente, teria a autoridade requisitante a
competência para dirigir a ordem?

O assunto comporta considerações pre-

2 "A atuação do Ministério Público na proteção
dos interesses difusos", trabalho publicado na cole
tânea Ação Civil Plíb(ica (Tutela dos in(e~s.se.sdijU
1$01$. através da Revista do Minis/én'o Público do Rio
GrandeJo SI//). Porto Alegre, 1986, n.o 19, pp 85/86.
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liminares.
9. A clássica doutrina de Direito Adminis

trativo salienta que a requisiçiJo é um instituto
que. embora redutível auma unidadeconceitu·
al, desenvolve-se em duas direções distintas,
estabelecendo relações disciplinadas pelo di·
reito positivo. Tais relações diferem quanto ao
objeto e ao conteúdo, dividindo-se, pois. em
requisiç/Jes de coisas erequisiçiJes de serviços.
Ensina Guido Lanzi que, "maIgmdo tale suo di
verso attegiarsi, la requisizione é tuttavia un
unico istituto, il quale s'inquadra 001 comples
50dene norme di diritto pubblico, che banno la
finalità d'imporre ai soggetti passivi della Pub
blica anuninistrazíone una contribuzione coat
tiva, con il proprio patrimonio o con la propria
attivítá personale, per il conseguimento di. fini
d'interesse generale"3.

10. Em seu sentido genuino a requisiçiJo
caracteriza-se pela utilização de bensou servi
ços particulares e assim vem conceituada pe
Jos nossos mais emínentes doutores de Direito
Administ:rativo~. Trata-se de uma das possiblli
dades de restrição à propriedade privada. A sua
utilizaçllo, no entanto, passoua integrar os usos
e os costumes nas relaçOes entre os próprios
agentes da Administração Pública. Mas, sem
perder, entre outras, duas peculiaridadesessen
ciais: a coatividade e a urg~ncia. A propósito,
entre muitos, Hely Lopes MeirelleS5 eBrandlo
Cavalcanti6

•

lI. Independentemente da condiçfo dos
agentes (ativo e passivo), dalorma (8 contigo·
ra$I externada manifest.açlo devontade) ede
seu objeto (coisa OU serviço), a requisição é,
por natureza, coercitiva. Trata-se de uma
contribuz;one coattiva, como sinteticamente
revela uma de suas faces.

Aliás, a origem bélica do instituto é menci
onada por todos os autores quando aludem ao

] "Rcquisizioni", vetbde em Novissimo Digesto
Italia1lo, ed. Unione Tipografico-Editricc Torincse,
Torino, 1957, v. xv, p. 487. (Grifas do original).

4 BRANDÃO CAVALCANTI, Themistoclcs,
Curso de Direilo Admini.Jtrotivo, Livraria Freitas
Bastos srA, 5,· ed., p. 516; 1. CRETELLA JUNI.
OR, Comentários à COfISliluifuo de 1988, ed. Fo
rense Universitária, RJ, 1990, v. I, p. 381; MEJRE.
LES, Hcly Lopes, Direito Administrativo Bnuilei
1'0, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1985, p. 527 c
GASPARlNI, Diogenell, Direito Afiminis/J'atil'O, Ed.
Saraiva, SP, 1992, p. 438.

}Ob. e loc. cito
60b. e loc. cit
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nascimento e à evolução do mesmo. Informa
Brandão Cavalcanti. louvando-se em Pimenta
Buen07, que entre nós, "a tradição é de que
somente em tempo de guerraou de graveemer·
gência justifica-se a requisição"'.

12. Também analisando aetimologia da ex
pressllo e o seu curso histórico, o nosso De
Plácido e Silva nos diz:

"REQUISIÇÃO. Do latim requisilio.
de requirere (requerer, pedir). originaria
mente exprime omesmo sentido de Te

querimento, pedido ou solícitaçl/o.
Mas, na linguagem. juridica. requisi

tar significa pedir com autoridade OU
exigir.

E a requisiçlJo. neste sentido. é a
exigencia legal ou aordem emanada da
autoridade para que se cumpra, paraque
se faça ou para que se preste o que é
exigido, ordenado ou pedido."9

13. Em situaçilo quesuarda ídmtidade com
ocaso pIeSeIlte. Geraldo Ataliba emitiuPateter
DO qual analisa oalcance das normas previstas
noart, 8.°. caput,e seu § 1.0 da Lei 0.° 7.347,00
24 dejulho de 1985. Tais dispositivos têma se
guinte redação:

"Art. 8.° Para instruir a inicial, o in
teressado poderá requerer às autorida
des competentes as certidões e infor·
mações que julgar necessárias. a serem
fornecidas no prazo de quinze dias.

§ 1.° O Ministério Público poderá
instauraI, w\>suapresidbcia,i~
civil, ou requisitar, de qualquer organis
mo público ouparticular, certidões. infor·
maçlIes, examesouperlcias, no prazoque
assinalar, oqual nãopoderá ser inferior a
10 (dez) dias úteis".

E, interpretando-as, o prestigiado mestre de
DireitoPúblico sustenta:

"Ora, as requisições de que cuida o §
1.0 do art. 8.°daLein.°7.347/85 ficam em
posiçlo intermediária: têm natureza
adminiSUMiva, mas clicácia \gua1 à das
requisiçOes judiciais. Seu controle de
legalidade (dos atos que as veiculam) é o
de qualquer ato administrativo, isto é.,
rea1iza-sepelo Judiciário.

,Direito Público Bmsikiro, p, 430.
·Ob. cit., p. 517.
9 Vocabulário }".,.;dico, ed. Forense, RJ, 1990,

vols. 3/4, pp. 108rl09, (grif0ll do original).



Ora, da simples circunstância de ser
controlável pelo Judiciário - e disso não
há como escapar, à vista do princípio da
universalidade da jurisdição (art. 5.°,
XXVlO) - já se vê a impossibilidade de a
ele, Judiciário, voltar-se uma requisição
(por qualquer dos outros órgãos esta
tais) concernente a suas funções juris
dicionais.

Aliás, se os próprios órgãos da so
berania nacionaJ - postos constitucio
nalmente no vértice das instituições e
investidos diretamente pelo titular da
soberania, o povo - não podem dirigir
injunções ou requisições ao Judiciário,
com maior razão não poderá fazê-lo ou
tro órgão ou agente, por mais quaJifica
do que seja."ll

14. Em outra passagem de seu Parecer - as
sinadoem 3 de fevereiro de 1992 - Geraldo Ata
Iiba destaca:

"Se Legislativo e Executivo são ór
gãos da soberania nacional, traduzida na
Constituição, e~mmesmo não podem
praticar ato de aplicação normativa
relativamente ao Judiciário, não podem
formular-lhe, por isso mesmo, raprisição,
com maior razão não pode fazê-lo o MP,
órgãoconstitucional autônomo, mas não
designado diretamente pelo povo, nem
detentor da qualidade deórgão de sobera
nia., Poder do Estado." 12

15.E,entreasconcl~sfiwris,oemineme

juristaafirma:
"a) o preceito do § 1.0 do art. 8.° da

Lei nO 7.347185 não seaplica ao Judiciário;
b) logo, a sua sanção (art. 10) tam-

10 Há erro de impressão. O texto quer se referir ao
inciso XXXV, do art. 5.°, da CF: "- a lei não excluirá
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito".

11 "PODER JUDICIÁRIO - MINISTÉRIO
PÚBLICO - REQillSIÇÃO DE DADOS. Nilo se
aplica ao Poder Judiciário o dever de atendimento a
requisição de dados, pelo Ministério Público, na for
ma do art. 8.°, § 1.0, da Lei n.o 7.347185", Parecer
publicado em Revista de Direito Administl'atiwJ, n.o
187,janJ mar., 1992,Livraria e Editora Renovar Ltda.,
p. 338. O referido trabalho foi também divulgado
pela Revista Trimestl'al de Direito Público, 2/124,
com o titulo "Requisição do Ministério Público a
Juiz - Relações entre órgilos constitucionais autôno
mos". (Os grifos estão neste original.)

120b. cit., p. 340.
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bémnão;
c) onde não há o dever jurídico

específico, não há transgressão e
conseqüentemente não há sanção;

d) é impossível, juridicamente impos
sível, órgão ou agente do Judiciário co
meter o crime previsto no art. 10 da Lei
n.o 7.347185."13

16. No caso emexame, a forma utilizada para
a obtenção das informações atenta contra a le
tra e o espírito da Constituição no que concer
ne à independência e à autonomia do Poder
Judiciário (art. 2.~.

A nova Carta Política brasileira destaca o
Ministério Público no quadro da organização
dos poderes do Estado, ao lado do Executivo,
do Legislativo e do Judiciário, e não mais inclu
ido no primeiro, assim como estabeleciam as
Constituições anteriores (1934, 1946 e 1969).
Desapareceu, portanto, aquela relação de su
bordinação que atrofiava as possibilidades de
ação institucional. Com muita propriedade, Pon
tes de Miranda, à luz do texto constitucional
de 1969, afirma que o Ministério Público "é
um dos ramos heterotópicos do Poder Exe
cutivo (... )"14.

A propósito das considerações acima e an
tes mesmo do advento da Carta de 1988, Hely
Lopes Meirelles incluiu os membros do Minis
tério Público em posição de equivalência aos
demais agentes pollticos, como os chefes do
Executivo (Presidente daRepública, Governa
dores e Prefeitos) e seus auxiliares imediatos
(Ministros e Secretários de Estado e de Muni
cipio); os membros das Casas legislativas (Se
nadores, Deputados e \treadores); os membros
do Poder Judiciário (Magistrados em geraJ); os
membros dos Tribunais de Contas (Ministros e
Conselheiros); os representantes diplomáticos
"e demais autoridades que atuem com indepen
dência funcional no desempenhode atribuições
governamentais, judiciais ou quase-judiciais,
estranhas ao quadro do funcionalismo estatu
tário"u. E lembra que, "em doutrina, os agentes
políticos têm plena liberdade funcional, equi
parável à independência dos juizes nos seus
julgamentos e, para tanto, ficam a saJvo de
responsabilização civil por seus eventuais er
ros de atuação, a menos que tenham agido com

lJ Ob. cit., p. 342.

14 Comentários à Constituição de 1967 com a
Emenda n. o 1. de 1969, Editora Revista dos Tribu
nais, SP, 1970, tomo li, p. 407.

nOb. cit., p. 51.



culpa grosseira. má-fé ou abuso de pod.er"16.
17. Perante os juízes e tribunais o preten

dente à satisfação de um interesse - como a
obtenção de infonnações - pede, ~quer. A
petição ou o requerimento é submetido ao con
trole de legalidade e pode ser indeferida se de
satender qualquer exigência legal (legitimida
de. possibilidadejurldica, etc.). Tal rontrole tem
como parâmetros odisposto nos incisos XXXIII
e XXXIV do art. 5.0 da Constituição. Se houver
o retardamento ou a omissão, a parte dispõe do
recurso administrativo e do mandado de
segurança.

18. O uso indevido do poder-dever de re
quisição, quer quanto à fonna quer quanto ao
conteúdo. caracteriza uma das modalidades do
~~o~do~m~mfflmA~C~

plementar n.° 75/93 estabelece uma das hipóte
ses de desvio de poder. comose verifica peJo §
1.0 do art. 8.0

, declarando que o membro do
Ministério Público "será civil e criminalmente
responsâvel pelo uso índevido das informações
edocumentos que requisitar (...)".

A propósito do tema, vale invocaro Código
Civil português. que fornece a noção do abuso
de direito através de umpreceito incluído entre
as dísposições gerais que regulam o exercício e
a tutela dos direitos.

Diz o art. 334.0 que "é ilegítimo oexercício
de um direito, quando otitular exceda manifes
tamente os limites impostos pela boa-fé. pelos
bons costumes ou pelo fim social ou econômi
co desse direito".

Conforme a lição de Fernando Augusto
Cunhade Sá, "oabuso de direito traduz-se, pois,
num aeto ilegitimo. consistindo a sua ilegitimi
dade precisamente num excesso de exercicio de
um certo e detenninado direito subjectivo: hIlo
de ultrapassar-se os limites que ao mesmo di
reito são impostos pela boa-fé, pelos bons cos
tumes ou pelo próprio fim social ou econômico
do direito exercidO"I'.

19. O Código Civil brasileiro não tem uma
regra específica sobre o abuso de direito. Po
rém. a exegese do art. 160 pennite a conclusão
de que oprincípio foi implicitamente retonheci
do. Reza o mencionadodispositivo: "Não cons
tituem atos iUcitos: I - os praticados em legíti
ma defesa ou no exercicio regular de um direi
to reconhecido; 11 - a deterioração ou destrui
ção da coisa alheia, a fim de remover perigo

16 Ob. C loco cil.
17Abv.w de direito, cd. Ministério das Finanças.

Lisboa, 1973, p. 103.

iminente (arts. 1519 e 1520)".
20. O Anteprojeto deLei Geral deaplicação

das nonnasjurídicas (1964l, de autoria de Ha
roldo Y.llladão, previa a"oondenaçã'o do abuso
de direito", nos termos seguintes: "010 será
protegido odireito que for ou deixar de serexer
cidoemprejuizo doproximooude modoegois
ta, excessivo ou anti--social" (art. I I ).

21. O Anteprojeto (revisto) do CódígoCivil
brasileiro (1973) trata de modo impHcito oabu
SO de direito como uma espécie do gênero ato
ilicito. Declara oart. 186: "Também comete ato
ilicito o titular de um direito que, ao exercê-lo,
excede manifestamente os limites impostos pelo
seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou
pelos bons costumes".

22. Tais considerações revelam que é iUcito,
data venia, O procedimento da requisiçlo ad0
tado na espécie, posto colocarem posiÇllo me
nuquicamente inferioroPoderJudiciárioperante
o Ministério Público, hipótese que atenta con
tra a independência e a autonomia dospoderes
e subverte o princípio-garantia do controle de
legalidade dos atos administrativos, exercido
pelo Judiciário. Outro raciocinio implicariaem
admitir que o Procurador-Geral da República
pode "requisitar", compulsivamente, do Presi
dente do Supremo TnbunalFederal infonnaçt'les
de cunho administrativo para instruir procedi
mento sob sua responsabilidade. O paradoxo
seria irremediável, jáqueao Judiciário oompete
oexame da legalidade do próprio ato requisit~

rio, cuja ameaça de responsabilidade (pelo
~roou~~~m~~w~
clarada a ilegalidade.

23. A Constituição estabelece que opoder
dever de requisição é semprevinculado ao m0

tivo e à competência. O inciso VI do art. 129
declara ser função institucional do Ministério
Público, entre outras, requisitar infOTllUlQlSes e
documentospara instruirprocedimentosadmi
nistrativosde sua competência. No mesmosen
tido é otexto doart. 8.0 da Lei Complementar n.o
75/93, invocado, aliás, como suporte jurldico
da requisição: "Para oexercício de suasatribui
ções, o MinistérioPúblico da UniIo podetá, nos
procedimentos de sua competência:".

Interpretando disposições daLei n.o 7.3471
85, Hugo NigroMazziJü, mo dos mais qualifica
dos membros do Ministério PUblico e autor de
notável prestigio, escreveu: "Desde que esteja
o órgão do Ministério Público atuando dentro
de sua área de atribuiçlJes, terá ele o poder de
requisição, pouco importa seja federal, estado-



ai ou municipal a autoridade, a repartição públi
ca ou o órgão público destinatário da Consti
tuição (Lei Complementar federnl n.°4.0181, art.
15, I e IV); poderá dirigir-se a qualquer pe&5'oa
fisica ou juridica. pública ou particular (Lei
n.o 7.853/89, art. 6.°; Lei n.o 8J16919O, art 201, VI,
b e C)"18. Não obstante ter sido feito antes da
Carta Políticade 1988 eda Lei Complementar n.o
75/93, o aludido comentário guarda a maior atu
alidade porquanto analisa a requisição como
um ato admi nistrativo vinculado ao motivo e à
competência.

Os expedientes de requisição transcritos no
início deste parecer não indicam a existência de
qualquer procedimento afeto ao ilustre autor
da requisição. Abstraída a hipótese de preten
der as informações para documentar wna even
tual ação popular - para a qual estaria a legiti
midade como cidadão19

-, qual seria o "proce
dimento administrativo" de competência do ilus
tre Procurador-Chefe da Procuradoria Regional
do Trabalho no Paraná, capaz de "justificar" o
uSO da requisiçãor

Obviamente não seria uma irnrestigaçãocri
minai, posto que o consulente, na qualidade de
membro do Tribunal Regional do Trabalho, tem
a prerrogativa de somente ser processado e jul~
gado pelo Superior Tribunal de Justiça (Cf, art.
105,1, a), Cone onde o requisitante não atua.

Seria um "procedimento administrativo" no
interesse da categoria profissional a que per
tence o requisitante? Também esta hipótese
deve ser eliminada, poisa atnbuição para repre
sentaro Ministério Públioo Federalé do Procu
rador Geral da República, corno chefe da insti
tuição(LC n.D 75193, art. 26, n.

Seria um "procedimento administrativo"
com a finalidade ceosória de funcionários e
magistrados do Tribunal ou da 9.a Região da
Justiça do Trabalho? Igualmente esta cogita
ção perde substância pela manifesta falta de
competência para qualquer tipo de investiga
ção disciplinar relativamente a pessoas que es-

U A deftsa d()s interesses difitsos emjuízo, Edi
tora Revista dos Tribunais, SP, 1991, p. l67, (grifos
do original).

19 Tal hipótese é descartada por duas razões. Pri
meiro, porque as hipóteses de requisição previstas
pelo art. 8. 0 da Le n.o 75193 são previstas para o
exerclcio das atribuições do Ministério Público e não
do cidadão, isoladamente considerado. Segundo, por·
que a Lei n.o 4.717/65 resolve a dificuldade da o.bten
ção de informações com a requisição determmada
pelo juiz às entidades sonegadoras.
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tão submetidas ao controle de outros órgãos.
Conclui~se, portanto, diante do conteúdo

das requisições, que inexiste um procedimento
administrativo, sob a competência do ilustre
Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho do Paraná, capaz de autorizar, legal
mente, o uso da requisição.

24. No episódio em exame, a requisição re
veste« de uma forma defesa em lei (Cód. Civil,
3rt. 82) para o exercício de um eventual direito à
infot'l1l3Çf!jo. Caracteriza-se, dentro das circuns
tânciasde um confronto institucional, como um
instrumento de força a lembrar a origem bélica
do instituto da requisizione. E, longe de com
por um interesse público, o expediente utiliza
do estimula o litígio entre autoridades respeitá
veis e expressões do Estado que devem convi
ver "independentes, sem conflito, sem rivalida
des sem lutas - tal como é o ideal (ou o sonho)
da ~oncepçãoapriorlstica da separação perfei
ta dos poderes"20.

25. O alerta de que o consulente poderá ser
responsável pela falta injustificada e o retarda
mento indevido do cumprimento das requisi
ções é de todo improcedente. A nonna do ano
8.°, § 3.°, da Lei Complementar n.o 75/93, pre
vendo aresponsabilidade em geral (administra
tiva, criminal e civel) do omisso ou retardatário,
pressupõe a validade (e a eficácia) do atojurídi
co da requisição, o que não ocorre, em meu en
tender.

Por outro lado, a ameaça penaI, por exem
plo, somente pode ser irrogada quand~O retar
damento ou a omissão ofenderem wn tnteresse
de ordem geral, relativo à sociedade inteira, e
não de caráter especial, isto é, limitado a uma
categoria profissional. Naquela hipótese, o Mi
nistério Público atua corno defensor da comu
nidade de indivíduos, razão pela qual se justifica
que, em nome da ooletividade, se imponha a mais
severadas sançõesjurídicas: a pena criminal.

26. Em conseqüência do exposto, respondo
à consulta, afinnando que:

26.1. No caso da consulta, a requisição é um
ato jurldico inválido porque se reveste de for
ma defesa emlei.

26.2. A requisição não pode ser utilizada
contra um agente político que desfruta de inde
pendência eautonomia em relação ao órgão re
quisitante.

26.3. Perante os órgãos do Poder Judiciário

10 PONTES DE MIRANDA, ob. cit., tomo I, p.
558.
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nenhuma autoridade de outro órgão ou poder
do Estado tem legitimidade e competênciapara
requisitar informações ou documentos.

26.4. Tratand<He de ato viciadoem sua for
ma. a ameaça de responsabil~pelademom
ou falta das informações é inócua pela ausên
cia do deverjurldicode agir por parte do desti
natário da requisição.

Éo Parecer, s.mj.
27. Mas, para muitoalém do conteúdo des

te Parecer, vai a esperança em ver resolvido o
conflito funcional.

O tema da convivência necessária e hannõ-

Dica entre poderes e órgãos do Estado, inde
pendentes entre si, tem suscitado os mais ex
tensos e profundos comentários dos mais n0
táveis escritores. João Barbalho, por exemplo,
aludia ao sistemadefreios e contrapesospara a
satisfação dos altos objetivos visados pela
Administração Pública.

E o imortal Pontes de Miranda proclamou:
"Em vez, pois, de poderes rivais e vivendo em
conflito a Constituição os estatui harmt5nicos,
devend~ cada um respeitar aesfem das atribui
ções dos outros eexercer as próprias, de modo
que nunca de embaraços, mas de facilidade e
coadjuvação sirvam às dos demais, colaboran
do todos, assim, a bem da comunhão"ll.

ti Ob. cit., tomo I, p. 559, (grifo do original).




